
Macapá – AP,
18/09/2025
Ano: V
Edição nº: 170/2025

Página 1 de 13

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 934, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

Publiciza deslocamento de servidor até a cidade de Brasília/DF.

 
O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019;

 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI n.º 25.0.000009125-4;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º.  Publicizar  o  deslocamento  do  servidor  Rafael  Duarte  Ferreira

Guerra Alencar, até a cidade de Brasília/DF, no período de 14 a 16 de outubro de 2025, para
participar e palestrar na 9ª edição do EXPOJUD - Congresso de Tecnologia, Inovação e Direito
para o Ecossistema da Justiça, que este ano contará com uma sala temática voltada para
discussões estratégicas de Comunicação Pública.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 18/09/2025, às 12:23:11, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0148023 e o código CRC 17FA76A6.

25.0.000009125-4 0148023v2
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PORTARIA - DPG Nº 936, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

Exoneração, a pedido, de cargo em comissão.

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro
de 2019;

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º –  Exonerar,  a pedido, Ana Paula da Silva Câmara do cargo em

comissão de Assessor Jurídico Nível I/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código
CCDP-2, da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 18 de setembro de 2025.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 18/09/2025, às 12:23:11, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0148210 e o código CRC 37A4066F.

25.0.000009173-4 0148210v3
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PORTARIA Nº 725, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025.

Revogação de designação de acumulação extraordinária.

 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000009038-0/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 17, de 13 de janeiro de 2025, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucional,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 722, de 16 de setembro de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar parcialmente o artigo 1º da Portaria nº 17/2025/SDPG.IST para cancelar a
designação de acumulação extraordinária da Defensoria do Núcleo de Segunda Instância
e Tribunais Superiores, na Defensoria do Núcleo de Defesa e Promoção dos Direitos da
Mulher de Macapá, nos dias 29, 30 e 31 de outubro de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 17 de setembro de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 17/09/2025, às 09:20:01, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0147497 e o código CRC 44D41CB2.

25.0.000008614-5 0147497v2
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PORTARIA Nº 726, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025.

Revogação de designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.0000009042-8/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 17, de 13 de janeiro de 2025, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucional,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 723, de 16 de setembro de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar parcialmente o artigo 1º da Portaria nº 18/2025/SDPG.IST para cancelar a
designação  de  acumulação  extraordinária  da  Defensoria  do  Núcleo  de  Atuação  em
Demandas Iniciais do Interior, na 3ª Defensoria Cível e da Família de Santana, nos dias
29, 30 e 31 de outubro de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 17 de setembro de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 17/09/2025, às 09:22:56, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0147502 e o código CRC CFC7F2F2.

25.0.000008614-5 0147502v2
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PORTARIA Nº 729, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

Revogação e designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000009178-5/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria nº 591, de 17 de dezembro de 2024, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO a Portaria nº 761, de 3 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar parcialmente a Portaria nº 591/2024/SDPG.IST, para cancelar a designação
de acumulação extraordinária da 4ª Defensoria de Família de Macapá, na 1ª Defensoria de
Família de Macapá, nos dias 29, 30 e 31 de outubro de 2025.
Art. 2º. Designar a 6ª Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária,
no  exercício  das  atribuições  do  defensor  público  Rômulo  Queiroz  de  Carvalho,  na  1ª
Defensoria de Família de Macapá, nos dias 29, 30 e 31 de outubro de 2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 18 de setembro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 18/09/2025, às 12:08:57, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0148234 e o código CRC 9ED6622D.

25.0.000008614-5 0148234v4
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PORTARIA Nº 730, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

Revogação e designação de defensoras públicas substitutas.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008418-5/SEI,
CONSIDERANDO  a Portaria n.º 733, de 25 de julho de 2025, que nomeou Maria Luiza
Bortoloto Morata para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO  a  Portaria n.º  813,  de 7 de agosto de 2023, que nomeou Laura Lelis
Pascoal  para  exercer  o  cargo  de  Provimento  Efetivo  de  Defensora  Pública  Substituta,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 709, de 8 de setembro de 2025, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO o artigo 79, Parágrafo único, da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,
CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar parcialmente o artigo 3º da Portaria n.º 709/2025/SDPG-IST, para cancelar a
designação de atuação da defensora pública substituta Laura Lelis Pascoal na Defensoria de
Vitória do Jari, no dia 29 de setembro de 2025.
Art.  2º.  Designar  a  defensora  pública  substituta  Maria Luiza Bortoloto Morata,  para
acumulação extraordinária, na Defensoria de Vitória do Jari, no dia 29 de setembro de
2025.
Art. 3º. Designar a defensora pública substituta Laura Lelis Pascoal para atuação na Sessão
Plenária referente ao Processo n.º 0012718-07.2019.8.03.0001, em favor da assistida Ivaneide
Pereira Dos Reis, no dia 29 de setembro de 2025.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 18 de setembro de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 18/09/2025, às 12:13:33, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0148289 e o código CRC 85C5B8A2.

25.0.000008614-5 0148289v2
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PORTARIA Nº 731, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

Concessão de licença paternidade de defensor público.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000009142-4/SEI,
CONSIDERANDO a certidão de nascimento apresentada nos autos do processo,
CONSIDERANDO os artigos 105, inciso VI e 116 da Lei Complementar n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar nº 121/2019.
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta)  dias de licença paternidade ao defensor público Leonardo
Guerino, titular da 2ª Defensoria Criminal de Macapá, no período de 16 de setembro a 15
de outubro de 2025.
Art. 2º. Designar a 2ª Defensoria do Juizado de Violência Doméstica de Macapá, para
acumulação  extraordinária,  no  exercício  das  atribuições  do  defensor  público  Leonardo
Guerino na 2ª Defensoria Criminal de Macapá, no período de 16 de setembro a 15 de
outubro de 2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a
contar de 16 de setembro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 18 de setembro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 18/09/2025, às 13:51:08, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0148422 e o código CRC 937C45C4.

25.0.000008614-5 0148422v2
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

PNCP N.º 83/2025
 

Local: Macapá/AP
Órgão: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
Unidade compradora: 050301 –  Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado do Amapá -
FEDPAP

Procedimento da contratação: Inexigibilidade
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, III, f
Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta
Modo de disputa: Não se aplica
Registro de preço: Não
Fonte orçamentária: 759 – Recursos Vinculados a Fundos
Data de divulgação no PNCP: 17/09/2025
Situação: Divulgada no PNCP
Id contratação PNCP: 11762144000100-1-000032/2025
Fonte: Compras.gov.br
Objeto: contratação de serviço técnico especializado para realização da imersão “Estratégias
Defensivas no Júri e Técnicas de Inquirição de Testemunhas” para Defensores e Defensoras
Públicas do Estado.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).
 
 

(Assinado Eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 17/09/2025, às 21:41:50, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0147903 e o código CRC 777DE4C5.

25.0.000008228-0 0147903v2
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PORTARIA Nº 733, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Servidora Pública.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008477-0/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar 5 (cinco) dias de folgas compensatórias da Servidora Pública Eva Luiza Paulino de Lima, que
exerce suas atividades na 6ª Defensoria Cível de Macapá, nos dias 29, 30 de setembro, 1º 2, e 3 de outubro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 18 de setembro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 18/09/2025, às
12:02:59, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0147968 e o código CRC 057DA88B.

25.0.000008477-0 0147968v2
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PORTARIA Nº 734, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Defensor Público.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008452-5/SEI;
 
CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar 3 (três) dias de folgas compensatórias do Defensor Público Leonardo Guerino, que exerce suas
atividades na 2ª Defensoria Criminal de Macapá, nos dias 15, 16 e 17 de outubro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 18 de setembro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 18/09/2025, às
12:02:59, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0147972 e o código CRC 4B6F3156.

25.0.000008452-5 0147972v2
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PORTARIA Nº 735, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Servidor Público.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008858-0/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar 5 (cinco) dias de folgas compensatórias do Servidor Público Diego Heron Gomes da Silva, que
exerce suas atividades na 5ª Defensoria Criminal de Macapá, nos dias 29, 30 de setembro, 1º 2, e 3 de outubro de
2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 18 de setembro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 18/09/2025, às
12:02:59, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PORTARIA Nº 736, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

Altera, a pedido, férias de Servidora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008412-6/SEI;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:
 
Art. 1º. Alterar, 20 (vinte) dias de férias da Servidora Pública Thais Emille de Oliveira Soares Figueiredo, que
exerce suas atividades no Núcleo Tribunal do Juri, anteriormente deferidas para o período de 3 de novembro a 2 de
dezembro de 2025, conforme a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, passando a ser usufruído no período de 6
a 25 outubro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 18 de setembro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 18/09/2025, às
12:02:59, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0148276 e o código CRC 81DE8BBC.

25.0.000008412-6 0148276v2


